São Paulo, 01 de outubro de 2025.

Voto – PL 524/2023

PROJETO DE LEI Nº 0524/2023 DE AUTORIA DA DEPUTADA MARCIA LIA QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO DO TESTE DE GLICEMIA CAPILAR NOS PRONTOS-SOCORROS E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE EM CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS EM 11 MESES E 29 DIAS DE IDADE, NO ESTADO DE SÃO PAULO.


Trata-se de Projeto de Lei nº 524/2.023, de iniciativa da Deputada Marcia Lia - PT, que tem por objeto a Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação do teste de glicemia capilar nos prontos-socorros e unidades básicas de saúde em crianças de 0 a 6 anos em 11 meses e 29 dias de idade, no estado de São Paulo. Referido Projeto de Lei assim reza:

PROJETO DE LEI Nº 0524 de 2023 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

1º - Fica instituída a obrigatoriedade da realização gratuita do teste de glicemia capilar, nos atendimentos de emergência e urgência, em todos os hospitais públicos e privados, UBS's e Prontos Socorros do Estado de São Paulo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Será realizado o teste de Glicemia Capilar nos atendimentos de Prontos-Socorros, Unidades Básicas de Saúde e de qualquer tipo de centro ou unidade de saúde, da rede pública, juntamente com outros procedimentos médicos iniciais, em todas as crianças de 0 a 6 anos e 11 meses e 29 dias de idade paciente que der entrada e/ou se registrar nas referidas unidades de atendimento à saúde.

2º - O teste de Glicemia Capilar nos atendimentos de emergência e urgência, Unidades Básicas de Saúde e demais unidades de saúde passa a integrar os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas que estabelecem o conjunto de critérios que permite determinar o diagnóstico de doenças e o tratamento correspondente, previstos nos artigos 19-N e 19-0, da Lei 12.401, de 28 de abril de 2011.

3º - O governo do estado de São Paulo, através da Secretaria de Saúde, promoverá uma campanha nas cidades com esclarecimento público a respeito da importância e da necessidade de realizar o teste de Glicemia Capilar nas crianças, como forma de diagnosticar o diabetes e de evitar a ocorrência de óbitos por ausência de atendimento adequado ao paciente.



Inicialmente, necessário consignar, por força do artigo 5º, § 2º e § 3º da Constituição Federal (tratado ou convenção sobre direitos humanos) a Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), em que o Brasil é signatário, reconhece o direito de toda pessoa de desfrutar do mais alto nível de saúde física e mental que for possível. A obrigatoriedade do teste de glicemia, como uma medida simples e de baixo custo que salva vidas e previne complicações graves, se alinha ao esforço de garantir o acesso a cuidados essenciais de saúde. 


Neste sentido, o Brasil também é signatário de diversos acordos e convenções internacionais que promovem o direito à saúde e o combate a Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNTs), como as metas estabelecidas pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS).



Dentro deste contexto as implicações para a Glicemia Capilar, no contexto internacional, segue metas globais de saúde e DCNTs, onde o diabetes é uma destas doenças de maior impacto global. A inclusão do teste de glicemia capilar (também conhecido como glicemia de ponta de dedo) nos protocolos de urgência e emergência, como ação de saúde pública, está em linha com os esforços internacionais para diagnóstico precoce. Muitas pessoas portadoras de diabetes desconhecem sua condição, e a emergência pode ser a primeira oportunidade de diagnóstico.



Sua implementação também impacta na redução da mortalidade e morbidade. A hipoglicemia (glicose baixa) e a hiperglicemia severa (glicose alta) são emergências médicas que, se não tratadas rapidamente, podem levar a óbito ou sequelas graves. O teste imediato permite a intervenção vital. A promoção da saúde, neste específico aspecto, ao identificar um caso de diabetes não diagnosticado, mesmo em uma situação de urgência/emergência, o paciente pode ser encaminhado para acompanhamento e educação em saúde, o que contribui para o controle da doença e a melhoria da qualidade de vida, conforme preconizado pelas diretrizes internacionai



De igual forma a propositura em questão vem de encontro com vários dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS) estabelecidos na Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas dentre eles: o Objetivo 3, que tem por fito alcançar a saúde e bem estar. 


No que tange ao aspecto infraconstitucional, a causa subjacente da propositura legislativa, tem por mote a complementariedade à Legislação Federal aplicável à prevenção às Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNTs), como reconhecimento de sua singularidade.


Com efeito, a Lei nº 14.915/2024, que instituiu o Dia Nacional de Conscientização sobre as Doenças Crônicas, e o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das DCNT (2021-2030), orienta as políticas públicas, metas e ações para o setor. Essa legislação busca prevenir, controlar e promover a saúde frente a doenças como diabetes, hipertensão e câncer, onde a presente propositura legislativa vem em consonância com seus comandos normativos.


Tais vetores programáticos se chocam com a realidade nacional em que, conforme o conteúdo das estatísticas constantes de levantamento realizado pelo Conselho Nacional de Saúde, apontam números assustadores. 



Destarte, por tais fatores, não vislumbra-se impedimento de qualquer matiz a que o Projeto em destaque se transforme em Lei, reconhecendo o caráter positivo de valorização da saúde, razão pela qual voto favoravelmente ao desenvolvimento válido e regular de seu respectivo processo legislativo.



É como voto, submetendo à apreciação de meus pares as presentes razões.
São Paulo, 28 de outubro de 2025.
Ana Perugini - PT

